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GAMARA MUNICIPAL

D E

GAGHOEIRO DE' IT/APEMIRIM

ANO:- 1951

^ ' là

ASSUNTO;- Projeto de lei n-

j^ULS»

t  - í-rilí. INICIATIVA;- Poder Executivo Municipal

I
r»- C HISTáRICO;- Modifica redação do art. 2^ § 1° da Lei 25 de 30/8/948.

AU T UA Ç A O

Aos sete dias do mês de dezembro .de mil novecentos e

cinqüenta e um, autuo os documentos que seguem.
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Cacíioeiro de Itapemirim» 13 de dezembro de 1951

Exmo. Sr.

Kello 7ola Borelli

DD. Prefeito Municipal

lí e s t a

3?enbo o prazer de passar ás vossas mãos, paraos devi

dos fins de sanção, o incluso projeto de lei n9 217, aprovado

em sessão extraordinária realizada a 11 do corrente.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu
nicipal) é de dez (10) dias o prazo para que o referido projeto
de lei seja por vds sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas saudaçSes

Elias Moysés^
Presidente da Gamara
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PROJEgQ DE LEI Ug 217

Art. 12 - Fica redigido o art. 22 § 19 da Lei 25» de 30/8/48f do se
guinte modos "Os lançamentos serão organizados e efetuados

pela Seção TriLutâria e dêles os contribuintes serão noti

ficados por edital publicado a porta do edificio da Prefei

tura» nos edifícios públicos das sedes dos distritos, e

avisos pela imprensa, com a indicação da natureza do tri^^
buto, do periodo a que se refere e da importância devida".

Art. 29 - Hevogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 1951

Elias Moysés ^
Presid ente da Gamara
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANÊXOS
EROJSEO m LEI m

àx-t» 12 - Mca redigido o art, 22 § 12 da Lfei 25, de 30/8/48,
do seguinte i^odo: "Os lançamentos serão organizados e efetuados pela.
Seção Tributaria e dêle§ os contribuintes searão notificados por aviso
e por edital publicado â porta do Edifício da Erefeituiça, ou pela im
prensa, com a indicação'da natureza do tributo, do período a ciue se
refere e da importância devida".

Art. 22- Revogam-se as disposições em contrário.

Gacboeiro de Itapemirim, 5 de dezembro de 1951.

Nello Vola Borelli
PEEEE no - MUNICIPAL

trUSTIPlOATIVA

O proje^^o tem o fito de prevenir a publicação dos lançamentos
â porta do Edifício da Prefeitura, caso não possam ser publicados na
imprensa. ^ ^

lai a alternativa: "publicado a porta do Edifício da Prefei
tura, ou pela imprensa"^ -
^  Se não for possível a publicação pela impren^, a oi^tra forma
e adeguada para suprir o aviso dos lançamentos, q.ue e, também, entregue
diretamente ao contribuinte.

Se amanhã não houver.jornal na ciõade, não se deixa de fazer
a publicação. ^ ^ ^

E a praxe e afilar o lançamento a porta dc/Edificio da Pirefei-
tura. ^

Justo como e o ato com 9 objetivo dez-sanat d||viâa,s, espera-se
q.ue tenha a aprovação dessa egregia Gamara.

Oachoeiro de Itapemirim, 5 de,dezembro õe 1

1^ Borelli

MONIOIP/iLP IT
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ESTADO DO espírito SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OFÍCIO N.

ANÊXOS

Caohoeiro õ.e Itapemlrim, 5 de dezembro de 1951,

Ezmo. Snr» ^
Dr. Elias Moyses ^
DE. Presidente da Gamara Municipal

Nesta

Envio a V.Exa. o projeto anexo, referente a nova re-

daçê'o doart. 22 § 12 da. Lei 25 de 30/8/48»

Yalho-me do ensejo para apresentar-lhe as minhas

Atenciosa/s ço

ü
-lo/Vola Borelli

CEEEÍTO líUNIGIPÁL



Moção âe urgência

(j^L II-1
Sr, presilente ^

Ha forma ã.o § 2^ flo art». 5o do Regimento

Inferno, venlio req.uerer ÜRG-ÊIÍIGIA para a votação do pro-^
_i.

Jeto ^ue altera o § is âo art, 2^ â.o Oádlgo í|Pri"butário d.o

Município,visto como se acha na época d.o lançamento ios

trilDutos e o ed-ital de puMicação devesEE. ser imediata-,

mente feito, O olDjetivn do projeto é permitir, apenas, q.ue

a puMioação se faça tam"bém * à porta do Edifício da

Qachoeiro de Itapemirim, 6 de dezemtro de 1951



^  l ■

GOMISSaO DE JUSTIÇA

Parêcfer

/!\d^

UP'

A  Comissão de Justiça, examinando o Projeto que altera.o §1

do art. 25 do Código Triliutário em vigor, vê que seu oljetivo é

acreseentar ao mesmo apenas o seguinte: edital á porta da Prefeitura,,

Sugere a Comissão de justiça, que se amplie essa modificação, para

o seguinte acréscimo:edital á poii;a da Prefeitura e nos edifícios

púllicos das sedes dos distritos

Quanto á constitucionalidade do Projeto, a Comissão de Justiça

nenhuma objeção tem a fazer, porquanto êle atende a todos os princípios

legais.

S.C, 6 de dezembro de 1951 .
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PARECER

Projeto de Lei 217

(Comissão de Pinangas, Viação e OLras Púllicas)

-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-0-

Em exame o presente projeto de 217 de autoria do Poder

Executivo, que altera o artigo 22 paragrafo 12 da lei 25 - Código

Tributário em vigor; verificamos que o mesmo recebeu parecerfevo-

ravel na Comissão de Justiça.

Em estudo agora a parte financeira, nada temos a opor,

acbamos justo e razoavel a publicação por edital a porta do Edi

fício da Prefeitura em sua sede; e, nos edifícios públicos munici

pais, nos distri"Sos, sem prejuízo de faze-lo pela imprensa local

para maior divulgação.

Assim sendo, somos de p.iirecer favorável ao projeto com a

alteração apontada.

Sala das OomlasSes,

c/^ O



PABSOER

Projeto 217

Oomissito de'Pinanças

"Sulstituir a conjunçlo "ou" pela conjunção "e" - e acrescentarj

após "imprensa", falada ou escrita".

JU3TIPI0ATIVA

A alternativa poderá dar como conseq,uencia cessar a publicação

dos avisos pelo jornal, jassando a ser, apenas, afixado, emq.uanto

a conjunç§'o "e" permite q.ue sejam usados todos os meios de divul"

gação, o que se torna mais fácil, ainda, -pela ampliaçSío da imprensa
ao setor falado.

Sala das Comissões, 11 de Dezembro de 1951<

Dr. Elimario

Vereador

íf^Sperial



OOMISSXO DE REDAÇSO

Projeto de Lei 217

Art. 13 -Pica redigido o art. 23 § 19 da Lei 25» de 30/8/48, so se
guinte modo; " Os lançamentos serão organizados e efetuados
pela Seção TriLutária e deles os contribuintes serão noti
ficados parr fiv-íoo £1. por edital publicado a. porta do edifí
cio da Prefeitui^ ç nos edifícios públicos das sedes dos
distritos, imprensa ,. com a indicação da natureza
do tributo, do período a se refere e da importância
devida".

Art. 29 _ Revogam-se as disposiçSes em contrário.

Sala das Comissões, 11 de dezembro de 1951

^^

^—I

Aprovado em discussão

por

Sala. das sessões, J.A..I 19.^.2...

( rubrica D0 presidente

A' Sanção

Sala da^essões,.y^...l-/^..l

( RUBRICA 00 PRESIDENTE )
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Caclioeiro de Itapeiairim, 13 de dezembro de 1951

Exmo. Sr.

Hello Tola Borelli

DD. Prefeito Muiaioipal

H e s t a

Teniio o prazer de passar ás vossas mãosj paraos devi

dos fins de sanção, o incluso projeto de lei n^ 217, aprovado

em sessão extraordinária realizada a 11 do corrente.

De acôrdo com a Lei 65 de 30/12/947 (Organização Mu

nicipal) é de dez (lO) dias o prazo para que o referido projeto

de lei seja por v<5s sancionado.

Aproveito o ensejo para apresentar-vos

Atenciosas saudações

Elias Moysés^
Presidente da Gamara



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CACHOEIRO DE ITAREMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL

HlOJETO SE IBX N-O 217

Art. is - Fica redigido o art. 29 ,§ 19 aa Lei 25, de 30/8/48, do se
guinte modo; *0s lançamentos ser^o organizados'e. efetuados
pela Seção Trioutária e deles os contrituintes serão noti
ficados por edital j)u1d1 içado á porta do edificio da Prefei
tura, nos. edifícios, púlilicos das sedes dos distritos, com
a indicação da natureza do triLuto, do periodo a q.ue se re-

Àrt. 29 -

fere e da importância devida

Bevogam-se as disposições em

Sala das Comissões, ,11

, e avisos pela imprensa**,

contrário.

de dezemLro de ,1951

Elias Moyses
Presidente da Câmra
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